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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE ITAPUCA


ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 69/2025;

Município de Itapuca/RS;

Secretaria Municipal de Obras;

1. Descrição sucinta do objeto: 

1.1. Contração de Empresa para aquisição de peças para conserto da motoniveladora Caterpillar 120K.
2. Descrição da necessidade:
2.1. É de responsabilidade do Poder Público realizar a conservação das vias, estradas, ruas e avenidas, com finalidade de melhorar a qualidade da malha viária, dessa forma é necessário que se façam manutenções preventivas e corretivas em máquinas e equipamentos da Administração Municipal;

2.2. A presente contratação visa a realização de conserto da motoniveladora Caterpillar 120k, máquina que está apresentando problemas no motor, sendo necessário a troca de componentes para o perfeito funcionamento da mesma;
2.3. A contratação é essencial para realizar o conserto da mesma, com o objetivo de solucionar problemas e otimizar seu funcionamento, visando aumentar a durabilidade da máquina e otimizar os recursos públicos;
2.4. Portanto, a contratação atende ao interesse público, assegurando que a máquina opere de maneira eficaz e duradoura, beneficiando as atividades essenciais para a sociedade.
3. Área requisitante:
3.1. Secretaria Municipal de Obras.
4. Descrição dos Requisitos da Contratação: 
4.1. Os bens a serem adquiridos têm natureza bens comuns, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021;
4.1.1. As peças deverão cumprir as características descritas nas especificações, conforme documento de formalização da demanda e estudo técnico preliminar;

4.1.2. A entrega das peças deverá ser na sede do Município de Itapuca ou na sede da Empresa que irá realizar a troca das mesmas e conserto da máquina mediante aviso prévio para fins de conferência das mesmas por servidor designado;

4.1.3. A prestação do serviço de troca e conserto será realizada na sede da Empresa a ser contratada, sendo o Município o responsável pelo deslocamento da máquina até a sede da mesma, em uma distância de até 90 km da sede do Município de Itapuca conforme Chamamento Público/Credenciamento 001/2025;
4.1.4. A Contratada é responsável pelo fornecimento de peças de boa qualidade;

4.1.5: Outras Obrigações da Contratada:

· Prestar as informações e esclarecimentos relativos ao objeto desta contratação, que venham a ser solicitados pela CONTRATANTE visando                   propiciar os meios necessários à fiscalização pela CONTRATANTE;

· Atender prontamente quaisquer orientações e exigências inerentes à execução do objeto contratual;

· Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

· Mobilizar a equipe necessária à execução com elevada qualidade e eficiência;

· Executar o objeto contratual em sua totalidade;

· Atender, de imediato, toda e qualquer solicitação do CONTRATANTE quanto à substituição de peças entendida como inadequada;

· Responder por quaisquer danos morais, materiais, patrimoniais e/ou pessoais causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, provocados ou negligenciados por seus profissionais e/ou prepostos, culposa ou dolosamente, ainda que por omissão involuntária, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE;

· Realizar com seus próprios recursos todas as obrigações relacionadas com o objeto de acordo com as especificações determinadas nos processos administrativos, assumindo a responsabilidade técnica pelos serviços prestados, bens entregues e pelos equipamentos / acessórios disponibilizados;

· Cumprir as legislações federal, estadual e municipal pertinentes, e se responsabilizar pelos danos e encargos de qualquer espécie decorrente de ações ou omissões, culposas ou dolosas, que praticar;

· Pagar e recolher todos os impostos e demais encargos fiscais, bem como todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e comerciais, prêmios de seguro e de acidente de trabalho, que forem devidos em decorrência do objeto;

· Reparar, corrigir, remover, reconstituir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o bem em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

· A contratada deve oferecer a garantia legal dos bens e serviços pelo período de 90 (noventa) dias, conforme prevê o art. 26, II do Código de Defesa do Consumidor.

5. Levantamento de Mercado: 
5.1. Conforme pesquisa em levantamento de mercado realizado pela Secretaria Municipal de Obras, a solução da necessidade é a contratação de empresa para o fornecimento das peças e posterior contratação de empresa para a execução dos serviços para a realização do conserto da motoniveladora, uma vez que o Município não dispõe em seu quadro funcional serviços de mecânico. 
6. Descrição da solução como um todo:
6.1. Dentre as soluções passíveis de atendimento as necessidades demandadas, optamos pela realização de contratação de empresa para o fornecimento das peças, sendo a solução proposta/alternativa viável, para atender a demanda neste Estudo Técnico Preliminar, é a realização da contratação através de Dispensa de Licitação, com critério de julgamento por menor preço global;

6.2. Para o fornecimento das peças, os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto pretendido;

6.3. A empresa a ser contratada será a única responsável pela execução dos serviços de fornecimento das peças, devendo realizar as mesmas em conformidade com as especificações constantes nos documentos do presente processo.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas:
7.1. Serão contratadas as quantidades conforme planilha abaixo.

	Item
	Descrição
	Quantidade

	01
	BICO INJETOR REMANUFATURADO
	06

	02
	MATERIAL DE LIMPEZA
	02

	03
	ADITIVO PARA RADIADOR
	12

	04
	ANÉIS
	06

	05
	ANEL TRAVA DO PINO DO PISTÃO
	12

	06
	BIELA DO MOTOR TURBO
	01

	07
	BOMBA DE ÓLEO
	01

	08
	BOMBA D´ÁGUA
	01

	09
	BRONZINA AXIAL
	01

	10
	BRONZINA DA BIELA
	06

	11
	BRONZINA DO MANCAL
	06

	12
	BUCHA DA BIELA STD
	05

	13
	GUIA DA ADMISSÃO STD
	06

	14
	JOGO DE JUNTA
	01

	15
	PISTÃO
	06

	16
	RETENTOR DE VÁLVULA
	18

	17
	SEDE VÁLVULA DE ESCAPE
	01

	18
	VÁLVULA DA ADMISSÃO
	12

	19
	VÁLVULA DO ESCAPE
	06

	20
	SENSOR DE PRESSÃO
	01

	21
	SENSOR DE TEMPERATURA
	01


8. Estimativa do Valor da Contratação:
8.1. Para verificação do valor estimado da contratação, foram realizados orçamentos referenciais com empresas do ramo do objeto a ser contratado, escolhidas através de pesquisas na rede de computadores ou por já serem contratadas anteriormente pela Administração. Optou-se pela pesquisa direta, uma vez que, em sendo as empresas situadas na região, os valores ofertados terão maior relação com a realidade do mercado local.

8.2. Foram apesentadas as seguintes ofertas referenciais, levando em consideração os valores totais para os itens:
Empresa 01: MARCOS ROBERTO CARESIA DA CAS – CNPJ: 25.313.626/0001-89;

Empresa 02: SAMEL MÁQUINAS PESADAS - CNPJ: 05.884.492/0001-49;

Empresa 03: COOPERMOTORES - CNPJ: 58.071.827/0001-76.

Empresa 04: ANELMAQ ASSISTÊNCIA - CNPJ: 72.373.665/0001-51.

	Item
	Unid.
	Descrição
	Quant.
	Empresa 01
	Empresa 02
	Empresa 03
	Empresa 04

	01
	Un
	BICO INJETOR REMANUFATURADO
	06
	15.360,00
	17.940,00
	19.500,00
	21.480,00

	02
	Kit
	MATERIAL DE LIMPEZA
	02
	300,00
	580,00
	620,00
	420,00

	03
	Fr
	ADITIVO PARA RADIADOR
	12
	441,60
	555,60
	586,80
	708,00

	04
	Un
	ANÉIS
	06
	3.121,80
	3.726,00
	3.422,40
	3.912,00

	05
	Un
	ANEL TRAVA DO PINO DO PISTÃO
	12
	237,60
	348,00
	477,60
	480,00

	06
	Un
	BIELA DO MOTOR TURBO
	01
	1.690,00
	1.980,50
	2.300,00
	2.220,00

	07
	Un
	BOMBA DE ÓLEO
	01
	3.590,00
	4.230,10
	3.790,90
	4.120,00

	08
	Un
	BOMBA D´ÁGUA
	01
	3.844,90
	3.970,60
	4.015,00
	4.250,00

	09
	Un
	BRONZINA AXIAL
	01
	390,50
	490,51
	420,20
	498,00

	10
	Un
	BRONZINA DA BIELA
	06
	1.085,40
	1.743,60
	1.650,00
	1.890,00

	11
	Un
	BRONZINA DO MANCAL
	06
	1.261,80
	1.784,70
	1.860,00
	2.112,00

	12
	Un
	BUCHA DA BIELA STD
	05
	1.297,00
	1.797,70
	1.802,50
	2.060,00

	13
	Un
	GUIA DA ADMISSÃO STD
	06
	391,80
	477,42
	461,40
	570,00

	14
	Kit
	JOGO DE JUNTA
	01
	7.390,00
	8.150,00
	7.560,45
	8.520,00

	15
	Un
	PISTÃO
	06
	3.541,80
	4.083,00
	4.193,94
	4.704,00

	16
	Un
	RETENTOR DE VÁLVULA
	18
	549,00
	756,00
	757,80
	900,00

	17
	Un
	SEDE VÁLVULA DE ESCAPE
	01
	159,20
	187,89
	190,60
	263,00

	18
	Un
	VÁLVULA DA ADMISSÃO
	12
	3.364,80
	4.744,20
	4.224,00
	5.076,00

	19
	Un
	VÁLVULA DO ESCAPE
	06
	2.340,00
	3.061,44
	2.868,00
	3.060,00

	20
	Un
	SENSOR DE PRESSÃO
	01
	1.380,54
	1.620,70
	1.960,45
	2.130,00

	21
	Un
	SENSOR DE TEMPERATURA
	01
	520,80
	715,00
	670,00
	725,00

	TOTAL R$
	52.258,54
	62.942,96
	63.332,04
	70.098,00


8.3. O valor global da contratação é R$ 52.258,54 (cinquenta e dois mil duzentos e cinquenta e oito reais, cinquenta e quatro centavos), sendo o valor apresentado pela Empresa 01;
8.4. Os orçamentos coletados estarão anexos ao presente estudo.
9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução:
9.1. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado;
9.2. Sendo assim, os itens constantes da tabela acima, embora elaborada em itens, irão compor um único grupo/lote, tendo em vista que a contratação de forma integrada proporciona maior agilidade no atendimento da demanda, evita a possibilidade de problemas de responsabilidade compartilhada por empresas distintas e evita atrasos na entrega das mesmas e na prestação do serviço de conserto e concorre para a economia de ganho de escala por concentrar as despesas administrativas em uma única contratação. 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes: 

10.1. Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta;
10.2. A análise dos itens necessários ao conserto, fora realizado por empresa credenciada junto ao chamamento público/credenciamento 001/2025, sendo que a realização do conserto também se dará por empresa devidamente credenciada.
11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento:
11.1. A contratação pretendida é viável e está contemplada no Plano Anual de Contratações do ano de 2025.
12. Resultados Pretendidos: 
12.1. Pretende-se, com o presente processo, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município;
12.2. Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, e evitar contratação com sobre preço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato;

12.3. A contratação decorrente do presente processo exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais; 
12.4. Com esta contratação, espera-se alcançar os seguintes resultados: 

a) Com o conserto da máquina pretende-se assegurar a continuidade dos serviços essenciais fornecidos pela secretaria no atendimento aos munícipes quanto a realização de manutenções de estradas, ruas, avenidas e vias do Município; 

b) Garantir a qualidade e melhores custos na aquisição do objeto demandado.

13. Providências a serem Adotadas:

13.1. Para a contratação pretendida, o Município realizou a contratação de empresa através de credenciamento para fins de verificações e análise nos problemas apresentados pela máquina, empresa responsável pela desmontagem do motor para verificação das peças e testes necessários ao conserto da mesma;

13.2. Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, caso necessário, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 
a) elaboração de minuta do edital; 

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 

c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme o caso); 

d) elaboração de minuta do contrato; 

e) encaminhamento do processo para análise jurídica; 

f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 

g) publicação e divulgação do edital e anexos; 

h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 

i) realização do certame, com suas respectivas etapas; 

j) realização de empenho; e 

k) assinatura e publicação do contrato.

14. Possíveis Impactos Ambientais: 

14.1. Não há previsão de impacto ambiental resultante desta contratação, porém, a contratada deverá destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais (peças, lubrificantes, embalagens...)  e equipamentos que foram utilizados na prestação de serviços.

15. Declaração de Viabilidade: 
15.1. Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, entendemos que a presente contratação é viável e a melhor solução para a necessidade desta Secretaria, atendendo aos padrões e preços de mercado.
Itapuca/RS, 27 de novembro de 2025.
Elizandro Ferreira Taborda

Secretário Municipal de Obras

Renato Reck

Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

VIABILIDADE DECLARADA PELA AUTORIDADE SUPERIOR:

Delavir Scorsatto

Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Itapuca
Rua Arvorezinha, 1035 – Centro

Fone (51) 9 9618 2895

CNPJ: 93.856.862/0001-00

www.itapuca.rs.gov.br
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